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DECRETO Nº 1218/2020 DE 23 DE JUNHO DE 2020.

Dispõe sobre a incidência do adicional de insalubridade aos 
servidores da saúde e dá outras providências, no âmbito do 
Município de São Gonçalo do Amarante/RN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei 
orgânica do município e,

Considerando as disposições da Organização Mundial de Saúde – OMS, 
de 11 de março de 2020, relativas a infecção humana pelo coronavírus (COVID-19);

Considerando a Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19);

Considerando a Portaria do Ministério da Saúde n°. 356/2020, de 11 de 
março de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto 
na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus (COVID-19).

Considerando a rápida taxa de avanço do contágio do novo coronavírus 
(COVID-19, tanto nacionalmente quanto internacionalmente;

Considerando que o Município de São Gonçalo do Amarante/RN é a 
quarta cidade mais populosa do estado do RN, localizada na região metropolitana de 
Natal/RN;

Considerando que os servidores da saúde são essenciais ao 
enfrentamento e combate ao novo coronavírus (COVID-19);

Considerando que a recomendação do Ministério Público Estadual sobre 
a incidência de adicional de insalubridade no grau de 20% a 40% aos servidores do 
serviço público de saúde, tanto na parte administrativa, tanto aqueles que 
desenvolvem atividade fim em contato direto com o usuário;

Considerando o Decreto Municipal n°. 1202, de 08 de maio de 2020, que 
torna obrigatório o uso de máscaras de proteção (boca e nariz) nas vias de uso público, 
coletivo e particulares, bem como no acesso a serviços e atividades em funcionamento. 

DECRETA:
Art.1º Este Decreto institui o adicional de insalubridade aos servidores do 

serviço público de saúde do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, em virtude da 
necessidade de reconhecer, numa época de pandemia, o trabalho desenvolvido pelos 
servidores públicos da saúde municipal.

Art.2º Fica estabelecido o pagamento de adicional de insalubridade no 
percentual de 40% (quarenta por cento), a partir do mês de junho de 2020, para os 
servidores que atuem na assistência direta aos usurários: médicos, enfermeiros, 
cirurgiões dentistas, profissionais do NASF, técnicos e/ou auxiliares de enfermagem e 
auxiliar de saúde bucal que fizerem parte da equipe do PSF, bem como, Coordenação 
Geral Técnica, Coordenação Geral da Vigilância em Saúde, Coordenação Geral de 
Saúde Bucal, Coordenação da Atenção Primária, Coordenação da Vigilância 
Epidemiológica, Fiscais da Vigilância Sanitária, Coordenação Geral de Assistência 
Farmacêutica, Coordenação de Abastecimento Farmacêutico, Diretora do Laboratório 
de Análise Clinicas e técnicos vinculados a coleta do material para o COVID-19 e 
condutores de ambulâncias do Hospital Maternidade Belarmina Monte (servidores do 
município), salvo disposição em contrário.

Art.3º Fica estabelecido o pagamento de adicional de insalubridade no 
percentual de 20% (vinte por cento), a partir do mês de junho de 2020, para os 
servidores que trabalhem na parte administrativa das Unidades de Serviços de Saúde 

do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, incluindo os condutores de veículos 
que prestam serviços a Secretaria Municipal de Saúde e o respectivo coordenador e os 
profissionais que atuam como ASG – Auxiliar de Serviços Gerais, salvo disposição em 
contrário.

Art.4º Os servidores que se encontram afastados, não farão jus ao 
percebimento do adicional de insalubridade.

Art.5º Os servidores da saúde que já percebam o referido adicional em 

incidência ou percentagens menores, aplica-se o percentual maior, caso atuem na 

forma prevista nos artigos 2° e 3° deste Decreto. 

Art.6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

os seus efeitos a 01 de junho de 2020 e tendo sua validade por 90 (noventa) dias, 

podendo ser prorrogado, caso persista a pandemia do novo coronavírus (COVID-19).

Art. 7° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de junho de 2020.

199° da Independência e 132° da República.

PAULO EMIDIO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 372/2020, de 23 de junho de 2020.

Nomeia membros para compor a Comissão Interna para 

realização do Processo Seletivo Simplificado 001/2020 para 

contratação de servidores temporários para os serviços de 

proteção social básica e especial do SUAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os servidores indicados pelo órgão gestor municipal da 

Assistência Social para compor a Comissão Interna para realização do certame- 

Processo Seletivo Simplificado 001/2020. Sendo eles e suas respectivas funções: 

·Ilderson Lima da Silva – Coordenador de Economia Solidária – Matrícula: 

7531 (Presidente);

·Adriana Samiles Barros da Silva – Psicóloga – Matrícula: 11.587 

(Membro) 

·Anna Karollyne Ferreira Lopes – Assistente Social – Matrícula: 11.616 

(Membro) 

·Kelly Cristian Rafael Bezerra – Assistente Social – Matrícula: 12.460 

(Membro)

·Isabel Elaine Batista da Silva – Assistente Social – Matrícula: 12.458 

(Membro)

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 23 

de junho de 2020.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal
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EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 306/2020

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ n.º 
08.079.402/0001-35. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
E URBANISMO
CONTRATADA: ALFA INTELIGÊNCIA E SERVIÇOS DE SOTWARE E OPINIÃO LTDA, 
CNPJ n.º 22.400.349/0001-53. 
OBJETO: O presente Instrumento tem como objetivo a inclusão na clausula quarta a 
dotação orçamentária seguinte UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 060 – INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE – IPREV 
PROJETO/ATIVIDADE 2.096 – Manutenção das Atividades do IPREV ELEMENTO DE 
DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ FONTE DE RECURSO 1430 – 
Recursos vinculados ao RPPS – Taxa de Administração. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de junho de 2020. 
SIGNATÁRIOS: PAULO DE TARSO DANTAS LIMA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE E URBANISMO  -CONTRATANTE – ELAINE CRISTINA SOUZA DE 
ARÁUJO – PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – 
CONTRATANTE E JOSÉ EMANOELTON ESPERIDIÃO SILVA BORGES - ALFA 
INTELIGÊNCIA E SERVIÇOS DE SOTWARE E OPINIÃO LTDA –CONTRATADA.

São Gonçalo do Amarante/RN, 18 de Junho de 2020.
PAULO DE TARSO DANTAS LIMA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA PUBLICA INTERNACIONAL. Nº 001/2020

O Presidente da CEL do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, tendo em vista 
alterações a serem realizadas no edital de Licitação da Concorrência Pública 
Internacional n.° 001/2020 marcada para o dia 29 de junho de 2020 fica suspensa até 
nova publicação. 

São Gonçalo do Amarante/RN  22 de junho de 2020.
RAIMUNDO NONATO DANTAS DE MEDEROS

PRESIDENTE CEL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2000003875.289

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – 
SECRETARIA MUN. DE SAÚDE, CNPJ nº 08.079.402/0001-35 - CONTRATADA: 
JOSÉ MEDEIROS DE ARAÚJO - EPP, CNPJ Nº  07.211.336/0001-42 - OBJETO: O 
presente Termo Aditivo tem por objeto é o acréscimo de 25% (vinte e cinco pontos 
percentuais)  sobre o quantitativo inicialmente contratado o que equivale ao valor de R$ 
34.750,00 (trinta e quatro mil, setecentos e cinquenta reais), conforme descrição no 
quadro a seguir. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAA: As despesas decorrentes do 
presente termo aditivo ocorrerão por conta de recursos específicos, consignados no 
Orçamento Geral do Município, para o presente exercício, da seguinte dotação 
orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 030 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 
PROJETO/ATIVIDADE 2.180 – ENFRENTAMENTO AO COVID 19 - ELEMENTO DE 
DESPESA 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO FONTE DE RECURSO 1211/1214 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. DATA DA 
ASSINATURA: 22 de junho de 2020.

São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de junho de 2020
JALMIR SIMÕES DA COSTA

CONTRATANTE
JOSÉ MEDEIROS DE ARAÚJO

CONTRATADA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 2000000197.345/2020
Pregão Presencial n° 009/2020

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal, 
CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, CONTRATADA: Empresa AGD Construções e Serviços 
Eireli, inscrita no CNPJ n° 35.215.852/0001-80. DO OBJETO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE CORTE DE TERRA COM TRATOR DE PNEUS 4X4 NO MINIMO 95HP, 
ACOMPANHADO DE GRADE DE ARRATO COM 28 DISCOS para atender a 
Secretaria Municipal de Agropecuária e Desenvolvimento Agrário do Município de São 
Gonçalo do Amarante/RN. DO PREÇO: Fica estabelecido, pelo fornecimento o valor 
total de: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). Da seguinte dotação 
orçamentária: 025 – SECRET. MUL. DE AGROPECUÁRIA E DESNVOLVIMENTO 
AGRÁRIO - PROG./TRABALHO: 0204 – MUNUT. DAS ÁREAS ESPORTIVAS E DE 
LAZER PROG./TRABALHO: 2094 – MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA NATUREZA 
DA DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERV. TERCEIROS – PJ. FONTE: 1001 – 
RECURSOS ORDINÁRIOS, todos previstos no Orçamento Geral do Município de São 
Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal. DA VIGÊNCIA: O presente contrato 
terá vigência a contar da data de sua assinatura, até 31 de dezembro de 2020. São 
Gonçalo do Amarante/RN, 19 de Junho de 2020. 
 

José Basílio do Nascimento Júnior
Secretário Municipal de Agropecuária e Desenvolvimento Agrário

Contratante

Arthur Guilherme Marques Guedes
AGD CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

Contratada

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 306/2020

A PREFEITURA MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua Alexandre Cavalcanti, s/n.º, Centro, São 
Gonçalo do Amarante, inscrito no CNPJ sob o nº 08.079.402/0001-35, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO, neste ato 
representado pelo seu SECRETÁRIO, SR. Paulo de Tarso Dantas Lima, brasileiro, 
casado, Portador do RG nº 002.262.920 – SSP/RN e do CPF n.º 052.831.234-05, 
residente e domiciliado à Rua Antídio de Azevedo 96 - Lagoa Nova, CEP: 59.056-190 – 
Natal/RN,  nomeado através da Portaria n.º 08/2019, de Sua Excelência – o Prefeito 
Municipal doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ALFA 
INTELIGÊNCIA E SERVIÇOS DE SOTWARE E OPINIÃO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Avenida  Epitácio Pessoa, n.º 475, Estados, Ed. Royal 
Trade Center, na cidade de João Pessoa-PB, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
22.400.349/0001-53, neste ato representado por JOSÉ EMANOELTON ESPERIDIÃO 
SILVA BORGES, brasileiro, casado em comunhão parcial, residente e domiciliado na 
Rua Capitão Francisco Moura, nº 46, Apto. 205, Treze de Maio, cidade de João 
Pessoa/PB, CEP: 58025-650, inscrito no CPF/MF sob o n.º 063.045.734-48, portador 
do RG nº 3.119.408-SSP/PB, de ora em diante denominada CONTRATADA. resolve 
modificar com esteio no art. 65, inciso II, alínea “d”, Parágrafo 8.º da Lei Federal n.º 
8.666/93, o Contrato Administrativo em epígrafe, decorrente da Adesão N.º 006/2020 e 
pelas cláusulas e condições seguintes:  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: - O 
presente Instrumento tem como objetivo a inclusão na clausula quarta a dotação 
orçamentária seguinte UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 11 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS URBANOS - PROJETO/ATIVIDADE 2.054 – Manutenção das 
Atividades da Secretaria de Serviços – Urbanos PROJETO/ATIVIDADE 33.90.39 – 
Outros Serviços de Terceiros – PJ - FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos 
Ordinários - CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO  - Ratificam-se todas as 
demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato Original, 
permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este 
Instrumento. CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: O Município providenciará a 
publicação resumida do presente Termo, que é condição indispensável para sua 
eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, consoante ao que 
dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n 8.666/93.

São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de junho de 2020.
PAULO DE TARSO DANTAS LIMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO 
CONTRATANTE 

JOSÉ EMANOELTON ESPERIDIÃO SILVA BORGES
ALFA INTELIGÊNCIA E SERVIÇOS DE SOTWARE E OPINIÃO LTDA

CONTRATADA

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 306/2020

A PREFEITURA MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua Alexandre Cavalcanti, s/n.º, Centro, São 
Gonçalo do Amarante, inscrito no CNPJ sob o nº 08.079.402/0001-35, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO, neste ato 
representado pelo seu SECRETÁRIO, SR. Paulo de Tarso Dantas Lima, brasileiro, 
casado, Portador do RG nº 002.262.920 – SSP/RN e do CPF n.º 052.831.234-05, 
residente e domiciliado à Rua Antídio de Azevedo 96 - Lagoa Nova, CEP: 59.056-190 – 
Natal/RN,  nomeado através da Portaria n.º 08/2019, de Sua Excelência – o Prefeito 
Municipal doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ALFA 
INTELIGÊNCIA E SERVIÇOS DE SOTWARE E OPINIÃO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Avenida  Epitácio Pessoa, n.º 475, Estados, Ed. Royal 
Trade Center, na cidade de João Pessoa-PB, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
22.400.349/0001-53, neste ato representado por JOSÉ EMANOELTON ESPERIDIÃO 
SILVA BORGES, brasileiro, casado em comunhão parcial, residente e domiciliado na 
Rua Capitão Francisco Moura, nº 46, Apto. 205, Treze de Maio, cidade de João 
Pessoa/PB, CEP: 58025-650, inscrito no CPF/MF sob o n.º 063.045.734-48, portador 
do RG nº 3.119.408-SSP/PB, de ora em diante denominada CONTRATADA. resolve 
modificar com esteio no art. 65, inciso II, alínea “d”, Parágrafo 8.º da Lei Federal n.º 
8.666/93, o Contrato Administrativo em epígrafe, decorrente da Adesão N.º 006/2020 e 
pelas cláusulas e condições seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO O 
presente Instrumento tem como objetivo a inclusão na clausula quinta a dotação 
orçamentária seguinte UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 018 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRIBUTAÇÃO - PROJETO/ATIVIDADE 2.064 – Manutenção da Secretaria de 
Tributação - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ - 
FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Próprios CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
RATIFICAÇÃO  Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
acordadas do Contrato Original, permanecendo válidas e inalteradas as não 
expressamente modificadas por este Instrumento. CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
PUBLICAÇÃO O Município providenciará a publicação resumida do presente Termo, 
que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura, consoante ao que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n 
8.666/93.

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de junho de 2020.
PAULO DE TARSO DANTAS LIMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO 
CONTRATANTE 

JOSÉ EMANOELTON ESPERIDIÃO SILVA BORGES
ALFA INTELIGÊNCIA E SERVIÇOS DE SOTWARE E OPINIÃO LTDA

CONTRATADA

 LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO



PÁGINA                                      3 23 DE JUNHO DE 2020

 

  

PORTARIA Nº 005/2020 – SEMDET/SGA

Designa fiscais responsáveis para contrato de obra que 
especifica e dá outras providências.

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
TURISMO, COORDENADOR DA UNIDADE EXECUTORA DE PROJETO DO 
PROGRAMA DE AÇÕES ESTRUTURANTES DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - 
PAES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 da Lei Complementar Municipal 
nº 069 de 1º de outubro de 2015 e o art. 3º do Decreto nº 289 de 22 de abril de 2009, 
cumulados com o disposto no Decreto Nº 1112/2019, de 18 de outubro 2019;

CONSIDERANDO:
a) O disposto no Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que 

determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da administração especialmente designado;

 b) A indicação feita através do Despacho 22 ao Memorando 303/2019 
pela Diretoria do Serviço Autônomo de Água e Esgotos – SAAE, autarquia municipal 
co-executora do PAES;

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar os engenheiros civis Tevenilson Laerte de Medeiros 

Galdino, CREA n° 211502557-1, Matrícula 166 como Fiscal Titular e Plinio Bezerra de 
Oliveira Neto, CREA n° 2116133823, Matricula 171 como Fiscal Substituto do contrato 
decorrente da Concorrência Pública Nacional n.º 005/2019 que tem por objeto a 
execução de obras de engenharia, com fornecimento de materiais e mão-de-obra, para 
a construção do Sistema Adutor Integrado das Comunidades Rurais de Poço de 
Pedras e Serrinha, em São Gonçalo do Amarante/RN, sem prejuízo das funções já 
exercidas pelos mesmos.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação revodas 
as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 16 de junho de 2020.

FRANCISCO VAGNER GUTEMBERG DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

ADITIVOS DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATOS DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 

ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
22/2017– Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do 
Amarante, CNPJ nº 14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da 
Costa, brasileiro, Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, 
Contratado: JOÃO BATISTA MACHADO, brasileiro, casado, Enfermeiro, COREN nº 
170.573, portador da cédula de identidade nº 003.882.022, emitida em 03/08/2017-
SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 579.962.706-78, domiciliado na Rua Dra. Mirian 
Pinheiro Vieira de Souza, 723, Casa 14, Neópolis, Natal/RN. Do Objeto: serviços de 
atendimento de Enfermagem por um período de 6 meses, compreendendo os meses 
de abril/2020 a outunbro/2020. - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO A vigência 
prevista na Cláusula Primeira do Contrato de Prestação de Serviços por tempo 
determinado Nº 22/2017, fica neste ato prorrogada até 01 de outubro de 2020, 
conforme ítem 1.2 do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017. Havendo Concurso 
Público ou Processo Seletivo para preenchimento desta vaga, durante esta 
prorrogação, hoje ocupada por meio do Contrato de Trabalho em tela, o mesmo será 
extinto de acordo com a Legislação Vigente até a homologação e chamada do 
aprovado. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: São Mantidas as demais 
Cláusulas do Contrato nº 22/2017, desde que não contrariadas pelo presente Termo. 
São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de abril de 2020. Jalmir Simões da Costa 
p/Contratante e João Batista Machado p/contratado.

ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
23/2017– Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do 
Amarante, CNPJ nº 14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da 
Costa, brasileiro, Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, 
Contratado: SILVIA MARIA LIRA DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, Enfermeira, 
COREN nº 176.581, portador da cédula de identidade nº 001.524.004, emitida em 
23/01/2016- SSP/RN, inscrito no CPF sob o nº 028.033.364-13, domiciliado na Rua 
Pantanal, 150 – AP. 1902 – Condomínio Residencial Vila Verde – TO-Lírio – Nova 
Parnamirim- Parnamirim/RN. Do Objeto: serviços de atendimento de Enfermeira, por 
um período de 6 meses, compreendendo os meses de abril/2020 a outubro/ 2020. - 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO A vigência prevista na Cláusula Primeira do 
Contrato de Prestação de Serviços por tempo determinado Nº 23/2017, fica neste ato 
prorrogada até 02 de outubro de 2020, conforme ítem 1.2 do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2017. Havendo Concurso Público ou Processo Seletivo, para 
preenchimento desta vaga, durante esta prorrogação, hoje ocupada por meio do 
Contrato de Trabalho em tela, o mesmo será extinto de acordo com a Legislação 
Vigente até a homologação e chamada do aprovado. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
RATIFICAÇÃO: São Mantidas as demais Cláusulas do Contrato nº 23/2017, desde que 
não contrariadas pelo presente Termo. São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de abril de 
2020. Jalmir Simões da Costa p/Contratante e Silvia Maria Lira de Oliveira 
p/contratado.

ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
24/2017– Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do 
Amarante, CNPJ nº 14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da 
Costa, brasileiro, Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, 
Contratado: CAMILA ARAÚJO DA COSTA, brasileira, solteira, Enfermeira, COREN Nº 
242.628, portador da Cédula de Identidade nº 1.804.241 -SSP/RN, inscrito no CPF sob 
o nº 082.129.194-71, domiciliado na Av. dos Ipês, nº 1, Neópolis, Natal/RN. Do Objeto: 
serviços de atendimento de Enfermeira, por um período de 6 meses, compreendendo 
os meses de abril/2020 a outubro/ 2020. - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO A 
vigência prevista na Cláusula Primeira do Contrato de Prestação de Serviços por 
tempo determinado Nº 24/2017, fica neste ato prorrogada até 01 de outubro de 2020, 
conforme ítem 1.2 do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017. Havendo Concurso 
Público ou Processo Seletivo, para preenchimento desta vaga, durante esta 
prorrogação, hoje ocupada por meio do Contrato de Trabalho em tela, o mesmo será 
extinto de acordo com a Legislação Vigente até a homologação e chamada do 
aprovado. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: São Mantidas as demais 
Cláusulas do Contrato nº 24/2017, desde que não contrariadas pelo presente Termo. 
São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de abril de 2020. Jalmir Simões da Costa 
p/Contratante e Camila Araújo da Costa p/contratado.

ADITIVO Nº 07 AO CONTRATO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
25/2017– Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do 
Amarante, CNPJ nº 14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da 
Costa, brasileiro, Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, 
Contratado: OCIMARA RUTH DA SILVA NASCIMENTO RICARDO, brasileira, casada, 
Técnica em Enfermagem, COREN nº 001.125.487/RN, portador da Cédula de 
Identidade nº 002.715.074, emitida em 23/08/2016 -SSP/RN, inscrito no CPF sob o nº 
071.074.524-95, domiciliado na Rua Santa Rita de Cássia, 70 – Olho D'agua, CEP. 
59295-441 – São Gonçalo do Amarante /RN. Do Objeto: serviços de atendimento de 
Técnica em Enfermagem, por um período de 6 meses, compreendendo os meses de 
abril/2020 a outubro/ 2020. - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO A vigência prevista na 
Cláusula Primeira do Contrato de Prestação de Serviços por tempo determinado Nº 
25/2017, fica neste ato prorrogada até 01 de outubro de 2020, conforme ítem 1.2 do 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017. Havendo Concurso Público ou Processo 
Seletivo, para preenchimento desta vaga, durante esta prorrogação, hoje ocupada por 
meio do Contrato de Trabalho em tela, o mesmo será extinto de acordo com a 
Legislação Vigente até a homologação e chamada do aprovado. CLÁUSULA 
SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: São Mantidas as demais Cláusulas do Contrato nº 
25/2017, desde que não contrariadas pelo presente Termo. São Gonçalo do 
Amarante/RN, 01 de abril de 2020. Jalmir Simões da Costa p/Contratante e Ocimara 
Ruth da Silva Nascimento Ricardo p/contratado.

ADITIVO Nº 07 AO CONTRATO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
26/2017– Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do 
Amarante, CNPJ nº 14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da 
Costa, brasileiro, Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, 
Contratado: JACINAIRE KEILA CARVALHO ALMEIDA, brasileira, solteira, Auxiliar de 
Saúde Bucal, CRO nº 142/RN portador da Cédula de Identidade nº 2.297.951, emitida 
em 31/05/2001 - SSP/RN, inscrito no CPF sob o nº 048.390.874-66, domiciliado na Rua 
dos Colibris, 00029, Amarante, CEP. 59290-000- São Gonçalo do Amarante/RN. Do 
Objeto: serviços de atendimento de Auxiliar de Saúde Bucal, por um período de 6 
meses, compreendendo os meses de abril/2020 a outubro/ 2020. - CLÁUSULA 
PRIMEIRA: DO PRAZO A vigência prevista na Cláusula Primeira do Contrato de 
Prestação de Serviços por tempo determinado Nº 26/2017, fica neste ato prorrogada 
até 01 de outubro de 2020, conforme ítem 1.2 do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017. Havendo Concurso Público ou Processo Seletivo, para preenchimento 
desta vaga, durante esta prorrogação, hoje ocupada por meio do Contrato de Trabalho 
em tela, o mesmo será extinto de acordo com a Legislação Vigente até a homologação 
e chamada do aprovado. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: São Mantidas 
as demais Cláusulas do Contrato nº 26/2017, desde que não contrariadas pelo 
presente Termo. São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de abril de 2020. Jalmir Simões da 
Costa p/Contratante e Jacinaire Keila Carvalho Almeida p/contratado.

ADITIVO Nº 07 AO CONTRATO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
27/2017– Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do 
Amarante, CNPJ nº 14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da 
Costa, brasileiro, Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, 
Contratado: ILZA RODRIGUES DO NASCIMENTO, brasileira, solteira, Auxiliar de 
Saúde Bucal, CRO nº 336/RN, portador da cédula de identidade nº 1.467.629, emitida 
em 02/06/2012-SSP/RN, inscrito no CPF sob o nº 029.004.184-88, domiciliado na Av. 
Principal, 78 – Serrinha de Cima - CEP. 59290-000 - São Gonçalo do Amarante /RN,. 
Do Objeto: serviços de atendimento de Auxiliar de Saúde Bucal, por um período de 6 
meses, compreendendo os meses de abril/2020 a outubro/ 2020. - CLÁUSULA 
PRIMEIRA: DO PRAZO A vigência prevista na Cláusula Primeira do Contrato de 
Prestação de Serviços por tempo determinado Nº 27/2017, fica neste ato prorrogada 
até 01 de outubro de 2020, conforme ítem 1.2 do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017. Havendo Concurso Público ou Processo Seletivo, para preenchimento 
desta vaga, durante esta prorrogação, hoje ocupada por meio do Contrato de Trabalho 
em tela, o mesmo será extinto de acordo com a Legislação Vigente até a homologação 
e chamada do aprovado. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: São Mantidas 
as demais Cláusulas do Contrato nº 27/2017, desde que não contrariadas pelo 
presente Termo. São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de abril de 2020. Jalmir Simões da 
Costa p/Contratante e Ilza Rodrigues do Nascimento p/contratado. 
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ADITIVO Nº 07 AO CONTRATO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
28/2017– Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do 
Amarante, CNPJ nº 14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da 
Costa, brasileiro, Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, 
Contratado: Raimunda Kátia do Carmo Lira Pinheiro, brasileira, casada, Auxiliar de 
Saúde Bucal, CRO nº 156/RN, portador da Cédula de Identidade nº 001.432.923, 
emitida em 07/05/2012 - SSPDS/RN, inscrito no CPF sob o nº 970.368.464-53, 
domiciliado na Av. Professora Eliete Rodrigues de Morais, 550-B, Lagoa Azul, CEP. 
59139-430, Natal/RN. Do Objeto: serviços de atendimento de Auxiliar de Saúde Bucal, 
por um período de 6 meses, compreendendo os meses de abril/2020 a outubro/ 2020. - 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO A vigência prevista na Cláusula Primeira do 
Contrato de Prestação de Serviços por tempo determinado Nº 28/2017, fica neste ato 
prorrogada até 01 de outubro de 2020, conforme ítem 1.2 do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2017. Havendo Concurso Público ou Processo Seletivo, para 
preenchimento desta vaga, durante esta prorrogação, hoje ocupada por meio do 
Contrato de Trabalho em tela, o mesmo será extinto de acordo com a Legislação 
Vigente até a homologação e chamada do aprovado. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
RATIFICAÇÃO: São Mantidas as demais Cláusulas do Contrato nº 28/2017, desde que 
não contrariadas pelo presente Termo. São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de abril de 
2020. Jalmir Simões da Costa p/Contratante e Raimunda Kátia do Carmo Lira Pinheiro 
p/contratado.

ADITIVO Nº 07 AO CONTRATO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
29/2017– Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do 
Amarante, CNPJ nº 14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da 
Costa, brasileiro, Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, 
Contratado: DAMIANA DEBORA BARBOSA DE MEDEIROS, brasileira, casada, 
Auxiliar de Saúde Bucal, CRO nº 394/RN, portador da cédula de identidade nº 
1.937.318, emitida em 29/08/2003 - SSP/RN, inscrito no CPF sob o nº 050.761.174-85, 
domiciliado na Rua Lauro Medeiros nº 23, Lagoa Nova - CEP.59075-040, Natal/RN. Do 
Objeto: serviços de atendimento de Auxiliar de Saúde Bucal, por um período de 6 
meses, compreendendo os meses de abril/2020 a outubro/ 2020. - CLÁUSULA 
PRIMEIRA: DO PRAZO A vigência prevista na Cláusula Primeira do Contrato de 
Prestação de Serviços por tempo determinado Nº 29/2017, fica neste ato prorrogada 
até 01 de outubro de 2020, conforme ítem 1.2 do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017. Havendo Concurso Público ou Processo Seletivo, para preenchimento 
desta vaga, durante esta prorrogação, hoje ocupada por meio do Contrato de Trabalho 
em tela, o mesmo será extinto de acordo com a Legislação Vigente até a homologação 
e chamada do aprovado. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: São Mantidas 
as demais Cláusulas do Contrato nº 29/2017, desde que não contrariadas pelo 
presente Termo. São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de abril de 2020. Jalmir Simões da 
Costa p/Contratante e Damiana Debora Barbosa de Medeiros p/contratado.

ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
30/2017– Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do 
Amarante, CNPJ nº 14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da 
Costa, brasileiro, Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, 
Contratado: ARTHUR DA CUNHA MEDEIROS, brasileiro, solteiro, Cirurgião Dentista, 
CRO nº 4595/RN, portador da Cédula de Identidade nº 001.831.126, emitida em 
12/02/2007 - SSP/RN, inscrito no CPF sob o nº 071.457.104-04, domiciliado na Rua 
Ponta da Camboa, 8821 – Ponta Negra, CEP. 59094-200, Natal/RN. Do Objeto: 
serviços de atendimento de Cirurgião Dentista, por um período de 6 meses, 
compreendendo os meses de abril/2020 a outubro/ 2020. - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO 
PRAZO A vigência prevista na Cláusula Primeira do Contrato de Prestação de Serviços 
por tempo determinado Nº 30/2017, fica neste ato prorrogada até 02 de outubro de 
2020, conforme ítem 1.2 do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017. Havendo 
Concurso Público ou Processo Seletivo, para preenchimento desta vaga, durante esta 
prorrogação, hoje ocupada por meio do Contrato de Trabalho em tela, o mesmo será 
extinto de acordo com a Legislação Vigente até a homologação e chamada do 
aprovado. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: São Mantidas as demais 
Cláusulas do Contrato nº 30/2017, desde que não contrariadas pelo presente Termo. 
São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de abril de 2020. Jalmir Simões da Costa 
p/Contratante e Arthur da Cunha Medeiros p/contratado.

ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
39/2018– Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do 
Amarante, CNPJ nº 14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da 
Costa, brasileiro, Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, 
Contratado: MAYARA CELESTE MEDEIROS TENUTA, brasileiro (a), Cirurgiã Dentista 
(a), CRO nº 4616/RN, CPF nº 016.802.664-38, Identidade nº 002.300.646, emitida em 
16/07/2010, SSPDS/RN, residente e domiciliado (a) Rua Professora Gipse 
Montenegro, 2012, Capim Macio - Natal/RN. Do Objeto: serviços de atendimento de 
Cirurgiã Dentista, por um período de 6 meses, compreendendo os meses de abril/2020 
a outubro/ 2020. - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO A vigência prevista na Cláusula 
Primeira do Contrato de Prestação de Serviços por tempo determinado Nº 39/2018, fica 
neste ato prorrogada até 16 de outubro de 2020, conforme ítem 1.2 do Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2017. Havendo Concurso Público ou Processo Seletivo, 
para preenchimento desta vaga, durante esta prorrogação, hoje ocupada por meio do 
Contrato de Trabalho em tela, o mesmo será extinto de acordo com a Legislação 
Vigente até a homologação e chamada do aprovado. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
RATIFICAÇÃO: São Mantidas as demais Cláusulas do Contrato nº 39/2018, desde que 
não contrariadas pelo presente Termo. São Gonçalo do Amarante/RN, 16 de abril de 
2020. Jalmir Simões da Costa p/Contratante e Mayara Celeste Medeiros Tenuta 
p/contratado.
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ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
03/2017– Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do 
Amarante, CNPJ nº 14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da 
Costa, brasileiro, Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, 
Contratado: JOÃO DIAS CAVALCANTI, brasileiro (a), Médico, CRM nº 1824/RN, CPF 
nº 114.326.324-34 Identidade nº 000.112.670, emitida em 24/07/2001, residente e 
domiciliado (a) Rua Nelson Geraldo Freire, 705, AP 302, Torre B, Candelária, CEP-
59064-160, Natal/RN. Do Objeto: serviços de atendimento de Médico, por um período 
de 6 meses, compreendendo os meses de maio/2020 a novembro/2020. - CLÁUSULA 
PRIMEIRA: DO PRAZO A vigência prevista na Cláusula Primeira do Contrato de 
Prestação de Serviços por tempo determinado Nº 03/2017, fica neste ato prorrogada 
até 01 de novembro de 2020, conforme ítem 1.2 do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017. Havendo Concurso Público ou Processo Seletivo, para preenchimento 
desta vaga, durante esta prorrogação, hoje ocupada por meio do Contrato de Trabalho 
em tela, o mesmo será extinto de acordo com a Legislação Vigente até a homologação 
e chamada do aprovado. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: São Mantidas 
as demais Cláusulas do Contrato nº 03/2017, desde que não contrariadas pelo 
presente Termo. São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de maio de 2020. Jalmir Simões da 
Costa p/Contratante e João Dias Cavalcanti p/contratado.

ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
04/2017– Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do 
Amarante, CNPJ nº 14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da 
Costa, brasileiro, Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, 
Contratado ALLAN MAGNUS CARVALHO MORENO, brasileiro (a), Médico, CRM nº 
8893/RN, CPF nº 051.723.964-70, Identidade nº 02.129.716, emitida em 15/07/2010, 
SSP/RN, residente e domiciliado (a) Rua Amaro Mesquita, nº 1676 – Cond. Luiz Felipe, 
apartº 1303 – Lagoa Nova, CEP 59.056-270 - Natal/RN. Do Objeto: serviços de 
atendimento de Médico, por um período de 6 meses, compreendendo os meses de 
maio/2020 a novembro/2020. - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO A vigência prevista 
na Cláusula Primeira do Contrato de Prestação de Serviços por tempo determinado Nº 
04/2017, fica neste ato prorrogada até 01 de novembro de 2020, conforme ítem 1.2 do 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017. Havendo Concurso Público ou Processo 
Seletivo, para preenchimento desta vaga, durante esta prorrogação, hoje ocupada por 
meio do Contrato de Trabalho em tela, o mesmo será extinto de acordo com a 
Legislação Vigente até a homologação e chamada do aprovado. CLÁUSULA 
SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: São Mantidas as demais Cláusulas do Contrato nº 
04/2017, desde que não contrariadas pelo presente Termo. São Gonçalo do 
Amarante/RN, 01 de maio de 2020. Jalmir Simões da Costa p/Contratante e Allan 
Magnus Carvalho Moreno p/contratado.

ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
07/2017– Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do 
Amarante, CNPJ nº 14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da 
Costa, brasileiro, Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, 
Contratado , JOSÉ ALVES DE MEDEIROS, brasileiro (a), casado, Médico, CRM nº 
1267/RN, CPF nº 056.015.764-91, Identidade nº 152.270, emitida em 09/12/2010, pela 
SSP/RN, residente e domiciliado (a) Rua Domingos Alves Queiroz, 70, Nova 
Parnamirim, CEP 59150-596- Parnamirim /RN. Do Objeto: serviços de atendimento de 
Médico, por um período de 6 meses, compreendendo os meses de maio/2020 a 
novembro/2020. - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO A vigência prevista na Cláusula 
Primeira do Contrato de Prestação de Serviços por tempo determinado Nº 07/2017, fica 
neste ato prorrogada até 01 de novembro de 2020, conforme ítem 1.2 do Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2017. Havendo Concurso Público ou Processo Seletivo, 
para preenchimento desta vaga, durante esta prorrogação, hoje ocupada por meio do 
Contrato de Trabalho em tela, o mesmo será extinto de acordo com a Legislação 
Vigente até a homologação e chamada do aprovado. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
RATIFICAÇÃO: São Mantidas as demais Cláusulas do Contrato nº 07/2017, desde que 
não contrariadas pelo presente Termo. São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de maio de 
2020. Jalmir Simões da Costa p/Contratante e José Alves de Medeiros p/contratado.

ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
08/2017– Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do 
Amarante, CNPJ nº 14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da 
Costa, brasileiro, Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, 
Contratado, JOSEMARIO DE ABREU SILVA, brasileiro (a), Médico (a), CRM nº 8917, 
CPF nº 029.960.624-42, Identidade nº 001.636.113, emitida em 05/02/2003, ITEP/RN, 
residente e domiciliado (a) Av. Doutor José Francisco da Silva, nº 996 – Potengi – CEP 
59.108-500 - Natal/RN. Do Objeto: serviços de atendimento de Médico, por um período 
de 6 meses, compreendendo os meses de maio/2020 a novembro/2020. - CLÁUSULA 
PRIMEIRA: DO PRAZO A vigência prevista na Cláusula Primeira do Contrato de 
Prestação de Serviços por tempo determinado Nº 08/2017, fica neste ato prorrogada 
até 01 de novembro de 2020, conforme ítem 1.2 do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017. Havendo Concurso Público ou Processo Seletivo, para preenchimento 
desta vaga, durante esta prorrogação, hoje ocupada por meio do Contrato de Trabalho 
em tela, o mesmo será extinto de acordo com a Legislação Vigente até a homologação 
e chamada do aprovado. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: São Mantidas 
as demais Cláusulas do Contrato nº 08/2017, desde que não contrariadas pelo 
presente Termo. São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de maio de 2020. Jalmir Simões da 
Costa p/Contratante e Josemario de Abreu Silva p/contratado.

ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
11/2017– Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do 
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Amarante, CNPJ nº 14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da 
Costa, brasileiro, Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, 
Contratado, THIAGO ALBERTO SILVA, brasileiro (a), Médico (a), CRM nº 8586/RN, 
CPF nº 061.756.734-41, Identidade nº 001.744.887, emitida em 17/10/2008, SSP/RN, 
residente e domiciliado (a) Praia de Jacumã- Jacumã – CEP 59.570-000 – Ceará 
Mirim/RN. Do Objeto: serviços de atendimento de Médico, por um período de 6 meses, 
compreendendo os meses de maio/2020 a novembro/2020. - CLÁUSULA PRIMEIRA: 
DO PRAZO A vigência prevista na Cláusula Primeira do Contrato de Prestação de 
Serviços por tempo determinado Nº 11/2017, fica neste ato prorrogada até 01 de 
novembro de 2020, conforme ítem 1.2 do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017. 
Havendo Concurso Público ou Processo Seletivo, para preenchimento desta vaga, 
durante esta prorrogação, hoje ocupada por meio do Contrato de Trabalho em tela, o 
mesmo será extinto de acordo com a Legislação Vigente até a homologação e 
chamada do aprovado. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: São Mantidas as 
demais Cláusulas do Contrato nº 11/2017, desde que não contrariadas pelo presente 
Termo. São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de maio de 2020. Jalmir Simões da Costa 
p/Contratante e Thiago Alberto Silva p/contratado.

ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
12/2017– Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do 
Amarante, CNPJ nº 14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da 
Costa, brasileiro, Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, 
Contratado, LEONARDO RODRIGUES PACHECO, brasileiro (a), Médico (a), CRM nº 
5955/RN, CPF nº 010.219.354-17, Identidade nº 001.678.086, emitida em 02/06/2002, 
SSP/RN, residente e domiciliado (a) Av. Campos Sales, 759, AP 1300, Tirol - CEP 
59.020-300 – Natal/RN. Do Objeto: serviços de atendimento de Médico, por um período 
de 6 meses, compreendendo os meses de maio/2020 a novembro/2020. - CLÁUSULA 
PRIMEIRA: DO PRAZO A vigência prevista na Cláusula Primeira do Contrato de 
Prestação de Serviços por tempo determinado Nº 12/2017, fica neste ato prorrogada 
até 01 de novembro de 2020, conforme ítem 1.2 do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017. Havendo Concurso Público ou Processo Seletivo, para preenchimento 
desta vaga, durante esta prorrogação, hoje ocupada por meio do Contrato de Trabalho 
em tela, o mesmo será extinto de acordo com a Legislação Vigente até a homologação 
e chamada do aprovado. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: São Mantidas 
as demais Cláusulas do Contrato nº 12/2017, desde que não contrariadas pelo 
presente Termo. São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de maio de 2020. Jalmir Simões da 
Costa p/Contratante e Leonardo Rodrigues Pacheco p/contratado.

ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
17/2017– Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do 
Amarante, CNPJ nº 14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da 
Costa, brasileiro, Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, 
Contratado, BRUNO HENRIQUE DE MEDEIROS BRITO, brasileiro (a), Médico (a), 
CRM nº 8279/RN, CPF nº 072.919.994-05, Identidade nº 001.885.975, emitida em 
21/10/2005, SSP/RN, residente e domiciliado (a) Rua Lafayete Lamartine, nº 1876 – 
Condomínio Solar Candelária, Bloco A –Ap. 101-CEP.59064-510-Natal/RN. Do Objeto: 
serviços de atendimento de Médico, por um período de 6 meses, compreendendo os 
meses de maio/2020 a novembro/2020. - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO A 
vigência prevista na Cláusula Primeira do Contrato de Prestação de Serviços por 
tempo determinado Nº 17/2017, fica neste ato prorrogada até 01 de novembro de 2020, 
conforme ítem 1.2 do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017. Havendo Concurso 
Público ou Processo Seletivo, para preenchimento desta vaga, durante esta 
prorrogação, hoje ocupada por meio do Contrato de Trabalho em tela, o mesmo será 
extinto de acordo com a Legislação Vigente até a homologação e chamada do 
aprovado. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: São Mantidas as demais 
Cláusulas do Contrato nº 17/2017, desde que não contrariadas pelo presente Termo. 
São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de maio de 2020. Jalmir Simões da Costa 
p/Contratante e Bruno Henrique de Medeiros Brito p/contratado.

ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
20/2017– Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do 
Amarante, CNPJ nº 14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da 
Costa, brasileiro, Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, 
Contratado Ivanise Cavalcanti de Souza, brasileiro (a), Médica, CRM nº 1806/RN, CPF 
nº 155.714.914-34, Identidade nº 284.767, emitida em 16/11/1984, IMLEC/RN, 
residente e domiciliado (a) Rua João das Estivas,1797-Ap. 202, Edf. Atalanta – Barro 
Vermelho - Natal/RN. Do Objeto: serviços de atendimento de Médico, por um período 
de 6 meses, compreendendo os meses de maio/2020 a novembro/2020. - CLÁUSULA 
PRIMEIRA: DO PRAZO A vigência prevista na Cláusula Primeira do Contrato de 
Prestação de Serviços por tempo determinado Nº 20/2017, fica neste ato prorrogada 
até 01 de novembro de 2020, conforme ítem 1.2 do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017. Havendo Concurso Público ou Processo Seletivo, para preenchimento 
desta vaga, durante esta prorrogação, hoje ocupada por meio do Contrato de Trabalho 
em tela, o mesmo será extinto de acordo com a Legislação Vigente até a homologação 
e chamada do aprovado. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: São Mantidas 
as demais Cláusulas do Contrato nº 20/2017, desde que não contrariadas pelo 
presente Termo. São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de maio de 2020. Jalmir Simões da 
Costa p/Contratante e Ivanise Cavalcanti de Souza, p/contratado.

ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
21/2017– Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do 
Amarante, CNPJ nº 14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da 
Costa, brasileiro, Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, 
Contratado HONÓRIO HENRIQUE DE FARIAS NETO, brasileiro (a), Médico, CRM nº 
5758/RN, CPF nº 733.634.994-34, Identidade nº 1.727.756 emitida em 02/02/1996, 
residente e domiciliado (a) Rua da Campina, 140, Bl. 2, Apt. 405, Ponta Negra, 59090-
480, Natal-RN. Do Objeto: serviços de atendimento de Médico, por um período de 6 

meses, compreendendo os meses de maio/2020 a novembro/2020. - CLÁUSULA 
PRIMEIRA: DO PRAZO A vigência prevista na Cláusula Primeira do Contrato de 
Prestação de Serviços por tempo determinado Nº 21/2017, fica neste ato prorrogada 
até 01 de novembro de 2020, conforme ítem 1.2 do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017. Havendo Concurso Público ou Processo Seletivo, para preenchimento 
desta vaga, durante esta prorrogação, hoje ocupada por meio do Contrato de Trabalho 
em tela, o mesmo será extinto de acordo com a Legislação Vigente até a homologação 
e chamada do aprovado. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: São Mantidas 
as demais Cláusulas do Contrato nº 21/2017, desde que não contrariadas pelo 
presente Termo. São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de maio de 2020. Jalmir Simões da 
Costa p/Contratante e Honório Henrique de Farias Neto, p/contratado.

ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
31/2017– Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do 
Amarante, CNPJ nº 14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da 
Costa, brasileiro, Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, 
Contratado: SULAMITA MARIA DE FARIAS LIMA, brasileira, casada, Enfermeira, 
Coren nº 184.554/RN, portador da Cédula de Identidade nº 1.114.859, emitida em 
22/10/1998 - SSP/RN, inscrito no CPF sob o nº 703.102.114-68, domiciliado na Rua 
Valter Fernandes, 1853, AP 1002 – Ponta Negra, CEP. 59082-090, Natal/RN. Do 
Objeto: serviços de atendimento de Enfermeira, por um período de 6 meses, 
compreendendo os meses de maio/2020 a novembro/2020. - CLÁUSULA PRIMEIRA: 
DO PRAZO A vigência prevista na Cláusula Primeira do Contrato de Prestação de 
Serviços por tempo determinado Nº 31/2017, fica neste ato prorrogada até 01 de 
novembro de 2020, conforme ítem 1.2 do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017. 
Havendo Concurso Público ou Processo Seletivo, para preenchimento desta vaga, 
durante esta prorrogação, hoje ocupada por meio do Contrato de Trabalho em tela, o 
mesmo será extinto de acordo com a Legislação Vigente até a homologação e 
chamada do aprovado. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: São Mantidas as 
demais Cláusulas do Contrato nº 31/2017, desde que não contrariadas pelo presente 
Termo. São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de maio de 2020. Jalmir Simões da Costa 
p/Contratante e Sulamita Maria de Farias Lima p/contratado.

ADITIVO Nº 07 AO CONTRATO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
32/2017– Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do 
Amarante, CNPJ nº 14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da 
Costa, brasileiro, Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, 
Contratado: CIMARA VIEIRA DE MEDEIROS, brasileira, solteira, Auxiliar de Saúde 
Bucal, CRO TSB nº 380, portador da cédula de identidade nº 001.336.707, emitida em 
28/05/2010- SSPDS/RN, inscrito no CPF sob o nº 836.979.004-63, domiciliado na Rua 
Luiz Bezerra, 17 – Jardim Petrópolis – São Gonçalo do Amarante/RN. Do Objeto: 
serviços de atendimento de Enfermeira, por um período de 6 meses, compreendendo 
os meses de maio/2020 a novembro/2020. - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO A 
vigência prevista na Cláusula Primeira do Contrato de Prestação de Serviços por 
tempo determinado Nº 32/2017, fica neste ato prorrogada até 15 de novembro de 2020, 
conforme ítem 1.2 do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017. Havendo Concurso 
Público ou Processo Seletivo, para preenchimento desta vaga, durante esta 
prorrogação, hoje ocupada por meio do Contrato de Trabalho em tela, o mesmo será 
extinto de acordo com a Legislação Vigente até a homologação e chamada do 
aprovado. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: São Mantidas as demais 
Cláusulas do Contrato nº 32/2017, desde que não contrariadas pelo presente Termo. 
São Gonçalo do Amarante/RN, 15 de maio de 2020. Jalmir Simões da Costa 
p/Contratante e Cimara Vieira de Medeiros p/contratado.

ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
33/2017– Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do 
Amarante, CNPJ nº 14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da 
Costa, brasileiro, Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, 
Contratado: ÉRICO MAFRA VERISSIMO, brasileiro, Divorciado, Educador Físico, 
CREF nº 4277G/RN, CPF nº 023.254.264-32, Identidade nº 001.505.102, emitida em 
12/01/2012, residente e domiciliado (a) Rua Lírio do Vale, 15, Jardim Lola, 59296-859, 
São Gonçalo do Amarante-RN. Do Objeto: serviços de atendimento de Enfermeira, por 
um período de 6 meses, compreendendo os meses de maio/2020 a novembro/2020. - 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO A vigência prevista na Cláusula Primeira do 
Contrato de Prestação de Serviços por tempo determinado Nº 33/2017, fica neste ato 
prorrogada até 01 de novembro de 2020, conforme ítem 1.2 do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2017. Havendo Concurso Público ou Processo Seletivo, para 
preenchimento desta vaga, durante esta prorrogação, hoje ocupada por meio do 
Contrato de Trabalho em tela, o mesmo será extinto de acordo com a Legislação 
Vigente até a homologação e chamada do aprovado. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
RATIFICAÇÃO: São Mantidas as demais Cláusulas do Contrato nº 33/2017, desde que 
não contrariadas pelo presente Termo. São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de maio de 
2020. Jalmir Simões da Costa p/Contratante e Érico Mafra Verissimo p/contratado.
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.° 001/2020 - SEMTASC 

 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE (SEMTASC), no uso de suas 
atribuições legais e amparado pelo art. 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988, que autoriza a contratação por tempo determinado de servidores 
públicos para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público; pela Emenda Constitucional nº 106, de 07 de maio de 2020, que 
institui contratações de servidores para o enfrentamento de calamidade pública nacional decorrente da pandemia do novo coronavírus (COVID-19) e 
pela Lei Municipal n°. 803/1997; torna público e estabelece normas para a realização do Processo Seletivo Simplificado para a contratação temporária 
de profissionais para os serviços de proteção social básica e especial do Sistema Único de Assistência Social.  
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O presente Processo Seletivo Simplificado visa a contratação pelo período de 180 (cento e oitenta dias), podendo ser prorrogado por igual 
período, de profissionais para os cargos de: 
1.1.1. Nível Superior: Assistente Social, Pedagogo e Psicólogo. 
1.1.2. Nível Médio: Orientador Social 
1.2. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelo presente edital, seus anexos e posteriores retificações, caso existam, e executado por 
uma Comissão Organizadora nomeada através de Portaria específica do Prefeito Municipal. 
1.3. As informações sobre o Processo Seletivo Simplificado podem ser obtidas na página eletrônica: http://saogoncalo.rn.gov.br ou na Secretaria 
Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania, localizada na Rua Alexandre Cavalcante, 726 – Centro – São Gonçalo do Amarante/RN, Fone: 
3278-3341, no horário das 9 às 15 horas. 
1.4. Os candidatos selecionados serão convocados a assinar contrato individual de trabalho com o Município de São Gonçalo do Amarante/RN, 
de acordo com a classificação obtida e as necessidades do município, visando ao preenchimento das funções relacionadas à vínculo empregatício 
temporário, regido pelo Regime Especial de Direito Administrativo (REDA), o qual não se confunde nem com o contrato de emprego regido pela 
Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), nem com o vínculo estatutário de direito público. 
1.5. Os profissionais selecionados serão contratados para execução dos serviços de proteção social básica e especial junto à Secretaria 
Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania. 
1.6. Eventuais gratificações e/ou vantagens estarão vinculadas à Legislação Municipal, dependendo do serviço de atuação. 
1.7. A inscrição do candidato implicará à concordância plena e integral com os termos deste edital. 
1.8. O Processo Seletivo Simplificado obedecerá ao cronograma anexado a este edital (Anexo 1). 
2. DAS VAGAS E DOS REQUISITOS 
2.1. As vagas para contratação de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania, assim como 
a carga horária desses profissionais, estão estabelecidas no quadro a seguir: 

CARGO CARGA HORÁRIA SEMANAL VAGAS A/C* VAGAS PCD** TOTAL DE 
VAGAS 

Assistente Social 30h 06 01 07 
Psicólogo 30h 06 01 07 
Pedagogo 30h 01 00 01 
Orientador Social 30h 02 01 03 
TOTAL - 15 03 18 
*Ampla concorrência. 
***Pessoas com deficiência. 
 
2.2. Para inscrição serão exigidos os seguintes requisitos e escolaridade: 

CARGO REQUISITO/ESCOLARIDADE 
Assistente Social Certificado de conclusão ou diploma devidamente registrado de curso de 

graduação de nível superior, bacharelado em Serviço Social, reconhecido 
pelo Ministério da Educação e registro ativo no respectivo conselho de 
classe. 

Psicólogo Certificado de conclusão ou diploma devidamente registrado de curso de 
graduação de nível superior, bacharelado em Psicologia, reconhecido 
pelo Ministério da Educação e registro ativo no respectivo conselho de 
classe. 

Pedagogo Certificado de conclusão ou diploma devidamente registrado de curso de 
graduação de nível superior, bacharelado em Pedagogia, reconhecido 
pelo Ministério da Educação. 

Orientador Social Certificado de conclusão do ensino médio reconhecido pelo Ministério da 
Educação. 

 
2.3. As vagas serão preenchidas de acordo com o quadro de vagas apresentado no sub-item 2.1 deste edital e de acordo com a necessidade da 
Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania. 
2.4. É vedada a contratação, para os cargos previstos neste edital, de quaisquer servidores da administração direta ou indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas, excetuadas as 
acumulações permitidas no art. 37, parágrafo XVI, alínea c, da Constituição Federal. 
2.5. Os candidatos habilitados para esta contratação temporária são aqueles que comprovem o atendimento da escolaridade e requisitos 
exigidos para o cargo, dispostos no sub-item 2.2 deste Edital e poderão entrar em exercício de forma imediata. 
2.6. As atribuições dos cargos de nível médio e superior, carga horária e vencimentos encontram-se detalhadas no Anexo II deste edital. 
3. DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
3.1. O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado é de 01 (um) ano, contado a partir da data da publicação da sua homologação no Jornal 
Oficial do Município (JOM), podendo ser prorrogado uma única vez por igual período ou até que seja publicada a homologação do Concurso Público  - 
Edital 001/2019 que atualmente encontra-se suspenso em virtude da pandemia do novo coronavírus (COVID-19). 
3.2. Ocorrendo novas vagas de suprimento emergencial, dentro do prazo de validade deste Edital, poderão ser convocados os candidatos classificados, 
respeitando-se a ordem de classificação.  
3.3. Os resultados e as convocações serão divulgados no Jornal Oficial do Município, disponibilizados no endereço eletrônico 
(https://soagoncalo.rn.gov.br/jornal-oficial/). 

EXECUTIVO/ASSISTÊNCIA SOCIAL
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3.4. A jornada de trabalho será exercida nas unidades e serviços conforme necessidade da  Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e 
Cidadania e detalhamento abaixo: 

NÍVEL DE PROTEÇÃO UNIDADE FÍSICA SERVIÇO 
Proteção Social Básica Centro de Referência de 

Assistência Social (CRAS) 
Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) 

Proteção Social Especial de 
Média Complexidade 

Centro de Referência 
Especializado de Assistência 

Social (CREAS) 

Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI) 
Serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de medida 

socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à 
Comunidade (PSC) 

Proteção Social Especial de 
Alta Complexidade 

Abrigo Institucional Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes 

 
3.5. Tendo em vista que o presente Processo Seletivo Simplificado tem como objetivo a contratação para atendimento direto de indivíduos ou famílias 
que necessitarem da assistência social durante a pandemia do novo coronavírus, fica vedada a participação e contratação de candidatos pertencentes 
ao grupo de pessoas consideradas vulneráveis à COVID-19, conforme lista abaixo: 
A) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos ou que completem 60 (sessenta) anos até 01 (um) ano após a data de homologação do Processo 
Seletivo Simplificado;  
B) Diabetes insulino-dependente;  
C) Insuficiência renal crônica;  
D) Doença pulmonar obstrutiva crônica (DPOC), enfisema pulmonar, asma moderada ou grave, tuberculose ativa ou sequela pulmonar decorrente de 
tuberculose;  
E) Doenças cardíacas graves, insuficiência cardíaca e hipertensão arterial sistêmica severa;  
F) Imunodeprimidos, salvo aqueles acometidos com doenças autoimunes sem uso de imunossupressores, conforme regulamentação a ser expedida 
pela SOST/SEDE; 
G) Obesidade mórbida com IMC igual ou superior a 40;  
H) Cirrose ou insuficiência hepática; 
I) Gestantes ou lactantes de crianças até 1 (um) ano de idade. 
4. DA INSCRIÇÃO 
 4.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação total e incondicional das disposições, normas e instruções constantes neste Edital.  
4.2. Na data da inscrição o candidato deverá ter no mínimo 18 anos completos. 
4.3. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.  
4.4. Todas as informações prestadas pelo candidato, ao inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, serão de sua inteira responsabilidade.  
4.5. Cada candidato terá direito apenas a uma inscrição.  
4.6. Não será cobrada taxa de inscrição.  
4.7 Para efeito de inscrição serão considerados quaisquer um dos documentos de identificação listados abaixo:  
a) Carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Comandos Militares, pelos Institutos de Identificação, pelos Corpos de Bombeiros 
Militares e por órgãos fiscalizadores (ordens, conselhos, etc.); 
b) Passaporte;  
c) Certificado de Reservista;  
d) Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
e) Carteira Nacional de Habilitação, contendo foto.  
4.7.1. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.  
4.8. A inscrição será feita exclusivamente através da página eletrônica da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante  através do endereço: 
https://saogoncalo.rn.gov.br/ na aba processo seletivo semtasc 2020. 
4.9. As informações prestadas no Formulário de Inscrição (Anexo III) são de inteira responsabilidade do candidato, podendo ocorrer a eliminação 
automática do processo seletivo daquele que preenchê-lo com dados incorretos e imprecisos, bem como daquele que prestar informações inverídicas, 
ainda que o fato seja constatado posteriormente.  
4.10. São de inteira responsabilidade do candidato as providências necessárias à realização da inscrição nos moldes estabelecidos.  
4.11. Os documentos a serem encaminhados eletronicamente no ato da inscrição são: 
A) Formulário de Inscrição (Anexo III) preenchido;  
B) Documento de Identificação com foto, dentro da validade (frente e verso); 
C) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
D) Documentos comprobatórios, conforme especificados nos requisitos e escolaridade (sub-item 2.2.);  
E) Ficha de Avaliação de Currículo (Anexo IV) e documentos comprobatórios, conforme especificados nos critérios de avaliação curricular (sub-item 5.5); 
F) Currículo do Candidato. 
4.12. Não serão aceitas inscrições ou adendos após a data e horário limite acima especificados ou que não cumpram rigorosamente as orientações 
constantes deste edital.  
4.13. Após a finalização da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de alteração dos dados contidos na inscrição.  
4.14. As inscrições que não forem identificadas devido a erro na informação de dados pelo candidato ou terceiros não serão aceitas e não caberão 
reclamações posteriores nesse sentido.  
4.15. A documentação recebida será conferida e validada pela Comissão Organizadora deste Processo Seletivo Simplificado. 
4.16. O envio dos documentos é obrigatório, sem os quais o candidato será eliminado.  
4.17. Todos os documentos anexados e a legibilidade dos mesmos são de responsabilidade do candidato, ficando estabelecido que documentos 
ilegíveis, com rasuras e/ou outros defeitos que dificultem a sua leitura não serão aceitos.  
4.18. Os documentos que contenham informações na frente e no verso devem ser anexados na sua integralidade, para que tenham validade e sejam 
considerados.  
4.19. É de inteira responsabilidade do candidato guardar o Comprovante de Inscrição.  
4.20. O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de seus dados em listagens e resultados no 
decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de nascimento, pontos e desempenho, ser pessoa com deficiência (se for o caso) entre outros, 
tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao Processo Seletivo.  
4.21. A qualquer tempo, o candidato, se contratado, poderá ser convocado pela Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania para 
apresentação dos documentos originais conforme as cópias entregues no ato da inscrição. 
5. DA SELEÇÃO 
5.1. O processo seletivo simplificado será realizado através de provas de títulos com a devida avaliação curricular e experiência profissional.  
5.2 – A Prova de títulos terá caráter classificatório, considerando o estabelecido nos sub-itens 5.6. e 5.7 
5.3. Encerradas as inscrições, a Comissão Organizadora procederá à avaliação dos documentos para comprovação da escolaridade e requisitos 
necessários ao cargo.  



PÁGINA                                      8 23 DE JUNHO DE 2020

 

  

 

5.4. Para efeito de interpretação deste Edital entende-se por áreas correlatas o rol de formação em nível superior adotada pela Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), conforme tabela de áreas do conhecimento. 
5.5. A Prova de títulos com avaliação curricular será realizada com base no quadro abaixo, levando-se em consideração os critérios definidos no item 2.2 
deste Edital, todos devidamente comprovados.  
5.6. Os critérios a serem utilizados para a avaliação dos cargos de nível superior, são respectivamente: 
I – FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
Certificado de conclusão de Doutorado no cargo pretendido, devidamente 
registrado 

15 pontos. 

Certificado de conclusão de Mestrado no cargo pretendido, devidamente 
registrado 

10 pontos. 

Certificado de conclusão de Especialização no cargo pretendido, 
devidamente registrado 

5 pontos. 

Cursos ou capacitações na área de assistência social correlacionados 
aos cargos pretendidos com carga horária mínima de 40 horas/aula. 

1 ponto por curso. Até 5 pontos. 

II – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
Experiência profissional comprovada em atividade correlacionada ao 
cargo pretendido (mínimo de 6 meses).  

05 pontos por cada semestre. Até 40 pontos.  

Mandato de Conselheiro de Assistência Social 05 pontos por cada ano. Até 4 anos 
III – APROVAÇÕES EM CONCURSOS PÚBLICOS PARA O CARGO PRETENDIDO 
Comprovante de aprovação  5 pontos por concurso. Até 10 pontos. 
 
5.7. Os critérios a serem utilizados para a avaliação dos cargos de nível médio, são respectivamente: 
I – FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
Cursos ou capacitações na área de assistência social correlacionados 
aos cargos pretendidos com carga horária mínima de 40 horas/aula. 

1 ponto por curso. Até 5 pontos. 

II – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
Experiência profissional comprovada em atividade correlacionada ao 
cargo pretendido (mínimo de 6 meses).  

05 pontos por cada semestre. Até 40 pontos.  

Mandato de Conselheiro de Assistência Social 05 pontos por cada ano. Até 4 anos 
III – APROVAÇÕES EM CONCURSOS PÚBLICOS PARA O CARGO PRETENDIDO 
Comprovante de aprovação  5 pontos por concurso. Até 10 pontos. 
6. DA CLASSIFICAÇÃO 
6.1. O candidato estará apto a ser classificado desde que possua pontuação mínima de 10 pontos.  
6.2. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, em listas de classificação.  
6.3. Em caso de empate entre candidatos concorrentes a mesma vaga, serão utilizados como critérios de desempate, as seguintes condições:  
a) Maior pontuação no critério experiência profissional;  
b) Maior idade.  
7. DA REMUNERAÇÃO  
7.1. A remuneração fixada neste Edital considera o vencimento inicial dos cargos efetivos adotados. 
8. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS  
8.1. Considerar-se-á pessoa com deficiência a enquadrada nas categorias previstas no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e na 
Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça.  
8.2. Aos candidatos com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) do total das vagas, desde que a deficiência de que são portadores seja 
compatível com as atribuições do cargo. 
8.3. Caso a aplicação do percentual mencionado no subitem resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro 
subsequente, desde que não ultrapasse 5% das vagas oferecidas para cada atividade profissional.  
8.4. Os candidatos com deficiência participarão em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, avaliação, horário 
e local da realização de todas as fases do Processo Seletivo Simplificado e a pontuação mínima exigida para todos os candidatos.  
8.5. Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, devendo no ato de inscrição declarar tal 
condição para concorrer à vaga destinada, responsabilizando-se por todos os efeitos decorrentes de tal declaração. 
8.6. O candidato com deficiência que no ato da inscrição não declarar as condições perderá o direito de concorrer como deficiente.  
8.7. As vagas reservadas a candidatos com deficiência e não preenchidas serão destinadas aos demais candidatos habilitados, com estrita observância 
da ordem classificatória no Processo Seletivo Simplificado.  
8.8. O candidato que se declarar com deficiência, se classificado no Processo Seletivo, figurará em lista específica e também na listagem de 
classificação geral dos candidatos ao cargo de sua opção.  
8.9. No caso de classificação e convocação o candidato deverá submeter-se à inspeção Médica promovida pela Junta Médica de São Gonçalo do 
Amarante  mediante agendamento prévio, que terá decisão terminativa sobre a qualificação como deficiente, ou não, e seu respectivo grau, com a 
finalidade de verificar se a deficiência da qual é portador o habilita a concorrer às vagas reservadas para candidato em tais condições.  
8.10. O candidato que não for considerado pessoa com deficiência pela Junta Médica de São Gonçalo do Amarante  nos termos do Decreto Federal nº 
3.298/99 e passará a figurar apenas na listagem de classificação geral, sendo convocado o próximo candidato portador de deficiência.  
8.11. O Candidato deverá comparecer a Junta Médica de São Gonçalo do Amarante munido de laudo médico que ateste o tipo de deficiência em que se 
enquadra, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como as restrições funcionais 
relacionadas.  
8.12. Para a contratação, o candidato deverá receber laudo pericial expedido pela Junta Médica do Município de São Gonçalo do Amarante, com o 
objetivo de definir se o mesmo possui condições de desempenhar as atividades pertinentes ao cargo pretendido.  
9. DOS RECURSOS 
9.1. O candidato que desejar interpor recurso, poderá fazê-lo até 24 horas após a divulgação do resultado preliminar deste Processo Seletivo 
Simplificado, observando os seguintes procedimentos:  
9.1.1. O Requerimento de Recurso (Anexo V) deverá ser encaminhado para o e-mail: proseletivosemtasc@saogoncalo.rn.gov.br, no horário das 9 às 15 
horas e endereçado ao Presidente da Comissão Organizadora deste Processo Seletivo.  
9.1.2. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo é a instância decisória no âmbito deste Edital que deverá se pronunciar, em primeira instância, 
sobre qualquer requerimento e disponibilizar sua decisão.  
9.2. Os recursos poderão ser interpostos somente pelo(a) candidato(a) ou seu procurador constituído.  
9.3. Os resultados dos recursos serão divulgados no formato deferido ou indeferido e disponibilizados através de link disponibilizado no sítio da 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante (https://soagoncalo.rn.gov.br/). 
9.4. Em hipótese alguma, será aceita revisão de recurso ou recurso do recurso do Resultado Final.  
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10. DO RESULTADO  
10.1. O candidato deverá consultar no sítio da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante (http://saogoncalo.rn.gov.br/diario-oficial/) no dia e o 
horário em que será divulgado o Resultado Final. 
10.2. O resultado final será homologado pelo Secretário Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania e divulgado no Jornal Oficial do 
Município, disponível no endereço eletrônico (http://saogoncalo.rn.gov.br/diario-oficial/). 
10.3. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as convocações e os demais atos disponibilizados no Jornal Oficial do Município, 
disponível no endereço eletrônico (http://saogoncalo.rn.gov.br/diario-oficial/) após homologação do Processo Seletivo para Contratação Temporária de 
Excepcional Interesse Público.  
11. DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS E DA CONVOCAÇÃO  
11.1. As vagas definidas no subitem 2.1 deste Edital serão preenchidas segundo a ordem decrescente das notas finais dos candidatos.  
11.2. Estará desclassificado automaticamente, o candidato que não comparecer e não apresentar, no ato da convocação, a documentação exigida neste 
Edital.  
11.3. Na hipótese de não comparecimento do candidato, será convocado o candidato classificado na posição imediatamente posterior.  
11.4. A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos - SEMARH convocará os candidatos para apresentação dos documentos originais e 
imediata assinatura do contrato, estando este obrigado a assumir suas atividades na unidade de lotação em até 01 (um) dia útil, dado o reconhecimento 
da ocorrência do estado de calamidade pública. 
11.5. Quando convocado o candidato deverá apresentar documentação original e 02 (duas) cópias dos documentos abaixo relacionados, exigidos na 
ocasião da contratação, comprovando os documentos enviados durante a inscrição em horário e local a ser divulgado no momento da convocação: 
a) Documento de Identificação com foto, dentro da validade;  
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
c) Comprovante da situação do CPF, obtida junto a Secretaria da Receita Federal  
d) Certidão de que está quite com as obrigações financeiras do exercício em vigor no momento da contratação, devidamente comprovado com a 
documentação exigida, quando o Conselho de Classe for exigido; 
e) PIS/PASEP;  
f) Carteira de trabalho e previdência social  
g) Título de eleitor;  
h) Certidão de quitação eleitoral;  
i) Comprovante de residência atualizado;  
j) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; 
k) Certidão negativa de antecedentes criminais federal e estadual  
l) Cópia do Registro Profissional carteira do conselho e Comprovante de regularidade junto ao Conselho Regional de sua categoria;  
m) Conta bancária da Caixa Econômica Federal; 
n) Cópia do diploma de graduação ou certificado de conclusão do ensino médio ou declaração de conclusão do curso para o cargo pretendido;  
o) 02 (duas) fotografias 3 x 4 (iguais). Não serão aceitas fotografias reproduzidas por scanners ou qualquer meio eletrônico semelhante; 
p) Gozar de direitos políticos; 
11.6. Além de todos os documentos obrigatórios, listados no item 11.5, os candidatos aprovados, deverão preencher a Declaração de Saúde, Termo de 
Ciência e Concordância com o Edital, Declarações Negativas e Declaração de Vínculo Empregatício, a serem disponibilizadas posteriormente.  
11.7. Em caráter excepcional e temporário, suspende-se a obrigatoriedade de realização dos exames médicos ocupacionais, clínicos e complementares 
necessários para os aprovados no processo seletivo, bem como a realização dos exames admissionais. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
12.1. A aprovação para o Processo Seletivo para Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público assegurará apenas a expectativa de direito 
à contratação, ficando a concretização desse ato condicionada à exclusiva necessidade, interesse e conveniência da Administração. 
12.2. Após a homologação do Concurso Público – Edital nº 01/2019, a Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania iniciará a 
finalização dos contratos, de acordo com cronograma a ser elaborado. 
12.3. Todos os contatos acerca do referido Edital se darão pelo e-mail (proseletivosemtasc@saogoncalo.rn.gov.br.) 
12.4. Cabe ao candidato, sob sua inteira responsabilidade, acompanhar a publicação de todos os Atos, Editais e Comunicados referentes ao Processo 
Seletivo Simplificado, por meio do Jornal Oficial do Município (JOM), via endereço eletrônico (https://soagoncalo.rn.gov.br/diario-oficial/). 
12.5. O resultado final será publicado Jornal Oficial do Município (JOM), via endereço eletrônico (https://soagoncalo.rn.gov.br/diario-oficial/ por ordem 
decrescente de classificação.  
12.6. A Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania reserva-se o direito de manter a documentação utilizada no Processo Seletivo 
Simplificado e todo o material de aplicação arquivados. 
12.7. A Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania não emitirá declaração de aprovação no Processo Seletivo para Contratação 
Temporária de Excepcional Interesse Público e a própria publicação no Jornal Oficial do Município servirá como documento hábil para fins de 
comprovação da aprovação. 
12.8. O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será homologado pela autoridade competente e publicado no Jornal Oficial do Município 
contendo os nomes dos candidatos classificados relacionados por cargo, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação.  
12.9. O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá, a seu critério, suspender, revogar ou invalidar este Processo Seletivo Simplificado, não assistindo 
aos candidatos direito a reclamação de qualquer natureza. 
12.10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que 
lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Jornal Oficial do Município (JOM), endereço eletrônico 
(https://soagoncalo.rn.gov.br/diario-oficial/), obedecendo aos prazos de republicação.  
12.11. As informações gerais, presentes neste Edital, são pertinentes às pessoas com deficiência e aos candidatos de ampla concorrência, objetivando 
não ferir o princípio da isonomia.  
12.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo.  
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 23  de junho de 2020. 
 
 

ANTÔNIO DANTAS NETO 
Secretário Adjunto da SEMTASC 
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ANEXO I 
 CRONOGRAMA 

Processo Seletivo Simplificado – Edital 001/2020 - SEMTASC 
 

PERÍODO ATIVIDADE 
23/06/2020 Publicação do Edital 

24/06 a 29/06/2020 Inscrições 
30/06/2020 Avaliação curricular 
01/07/2020 Divulgação do resultado preliminar no site da prefeitura 
02/07/2020 Prazo de recursos 
03/07/2020 Avaliações de recursos 
03/07/2020 Divulgação do resultado das avaliações de recursos e publicação do 

resultado final no site da Prefeitura. 
*Datas prováveis sujeitas a alterações enquanto não consumadas as providências ou eventos que lhes disserem respeit 
 

ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS 

Processo Seletivo Simplificado – Edital 001/2020 - SEMTASC 
 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
Assistente Social 

CARGA HORÁRIA 
30 horas semanais 

VENCIMENTOS 
R$ 1.344,84 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Realizar acolhida, escuta qualificada, acompanhamento especializado e oferta de informações e orientações por meio 
de atendimentos familiar, individuais e em grupo; participar da elaboração, junto com as famílias/indivíduos, do Plano de acompanhamento Individual 
e/ou Familiar; desenvolver estudos acerca das condições de vida da população e orientar as pessoas ou famílias sobre como ter informações, 
acessar direitos e serviço; participar das atividades de capacitação e formação continuada, reuniões de equipe, estudos de casos e demais atividades 
correlatas; realizar encaminhamentos monitorados para a rede socioassistencial, demais políticas públicas setoriais e órgãos de defesa de direito; 
realizar atendimentos individuais e visitas domiciliares e institucionais; mediar trabalhos com grupos; acompanhar as famílias beneficiárias do 
Programa Bolsa Família (PBF) e do Benefício de Prestação Continuada (BPC); elaborar laudos, relatórios, pareceres e estudos sociais; realizar 
ações de mapeamento, articulação e potencialização da rede socioassistencial e das demais políticas públicas no território de atuação; participar das 
atividades de planejamento, monitoramento e avaliação dos processos de trabalho; trabalhar em equipe interdisciplinar; elaborar instrumento de 
trabalho em consonância com as orientações da Política Nacional. Prestar serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições 
sobre direitos e deveres (normas, códigos e legislação), serviços e programas de assistência social; Planejar, coordenar e avaliar planos, programas 
e projetos socioassistenciais; Planejar, organizar, administrar a execução de benefícios e serviços sociais; Participar do planejamento e gestão das 
políticas sociais; Compor e participar de equipes multidisciplinares para a elaboração, coordenação e execução de programas, projetos e serviços na 
área de assistência social; Desenvolver e participar, junto com profissionais das outras áreas, da elaboração e execução de programas de assistência 
a grupos específicos de pessoas; Participar da elaboração, coordenação e execução de campanhas socioeducativas; Coordenar e realizar 
levantamento de dados para identificar e conhecer os indicadores sociais, promovendo o diagnostico social; Realizar entrevistas e avaliação social do 
público para fins de concessão de benefícios eventuais, e de emissão de laudos técnicos que identifiquem a elegibilidade frente às necessidades 
sociais; Organizar e manter atualizadas as referências sobre as características socioeconômicas dos usuários nas unidades de assistência social; 
Promover o atendimento ao usuário da assistência social em Rede de Proteção e Inclusão Social, com vistas ao atendimento integral; Prestar 
orientação social, realizar visitas domiciliares e institucionais, identificar formas de acesso para atendimento ou defesa de direitos junto ao indivíduo, 
grupos e seguimentos populacionais; Divulgar as políticas sociais utilizando os meios de comunicação, participando de eventos e elaborando material 
socioeducativo; Articular com outras unidades, com entidades governamentais e não governamentais, com universidades e outras instituições, a 
formação de parcerias para o desenvolvimento de ações voltadas para a comunidade; Representar, quando designado, a secretaria Municipal em 
Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais e em outros eventos; Outras atividades inerentes à função, conforme Lei de 
Regulamentação da Profissão. Requisitos Específicos: Diploma em Serviço Social emitido por instituição devidamente reconhecida pelo MEC e 
registro no respectivo conselho de Classe. 
 

ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS 

Processo Seletivo Simplificado – Edital 001/2020 - SEMTASC 
 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
Pedagogo 

CARGA HORÁRIA 
30 horas semanais 

VENCIMENTOS 
R$ 1.344,84 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Realizar acolhida, escuta qualificada, acompanhamento especializado e oferta de informações e orientações por meio 
de atendimentos familiar, individuais e em grupo; participar da elaboração, junto com as famílias/indivíduos, do Plano de acompanhamento Individual 
e/ou Familiar; desenvolver estudos acerca das condições de vida da população e orientar as pessoas ou famílias sobre como ter informações, 
acessar direitos e serviço; participar das atividades de capacitação e formação continuada, reuniões de equipe, estudos de casos e demais atividades 
correlatas; realizar encaminhamentos monitorados para a rede socioassistencial, demais políticas públicas setoriais e órgãos de defesa de direito; 
Elaborar planejamento semestral e mensal, levando em conta a legislação vigente e as necessidades dos usuários do serviço; elaborar o cronograma 
de atividades semanais; divulgar na comunidade o funcionamento do serviço como equipamento público da política de assistência social; executar 
ações junto às famílias e registrar as informações colhidas em instrumentais apropriados ao serviço; manter e desenvolver articulação com CRAS, 
CREAS e demais serviços da rede socioassistencial, visando à qualificação dos encaminhamentos dos usuários; responsabilizar-se pela referência e 
contrarreferência no atendimento aos usuários; Desenvolver reuniões socioeducativas e reuniões de convivência com grupos de famílias; organizar 
palestras, oficinas e atividades coletivas (eventos) com as famílias e a comunidade; manter prontuários em padrões adequados para análise e 
consulta dos demais técnicos, em qualquer tempo; manter controles diários e mensais com informações sobre as atividades desenvolvidas com os 
usuários e alimentar os sistemas de dados adotados; realizar avaliações sistemáticas das famílias, conforme metodologia de monitoramento e 
indicadores estabelecidos; participar de reuniões de avaliação das atividades para manutenção ou redirecionamento; coordenar e acompanhar as 
atividades dos orientadores socioeducativos, estabelecendo dinâmica de trabalho e troca de informações sobre procedimentos, programas, projetos, 
serviços e benefícios governamentais e não governamentais do território; acompanhar as famílias com idosos ou pessoas com deficiência, em 
situação de agravo, que necessitem proteção social básica no domicílio, tendo como estratégia de ação a elaboração do Plano de Atendimento 
Individual (PIA); atuar sistematicamente junto às famílias que se encontram em descumprimento de condicionalidades dos Programas de 
Transferência de Renda, monitorando os encaminhamentos para: matrícula e permanência dos filhos na escola e nos serviços socioeducativos; 
matrícula e permanência dos jovens e adultos nos programas de educação para jovens e adultos; Representar, quando designado, a secretaria 

o.
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Municipal em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais e em outros eventos; Outras atividades inerentes à função, 
conforme Lei de Regulamentação da Profissão. Requisitos Específicos: Diploma em Pedagogia (Bacharelado) emitido por instituição devidamente 
reconhecida pelo MEC. 
 

ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS 

Processo Seletivo Simplificado – Edital 001/2020 - SEMTASC 
 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
Psicólogo 

CARGA HORÁRIA 
30 horas semanais 

VENCIMENTOS 
R$ 1.344,84 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Realizar acolhida, escuta qualificada, acompanhamento especializado e oferta de informações e orientações por meio 
de atendimentos familiar, individuais e em grupo; participar da elaboração, junto com as famílias/indivíduos, do Plano de acompanhamento Individual 
e/ou Familiar; desenvolver estudos acerca das condições de vida da população e orientar as pessoas ou famílias sobre como ter informações, 
acessar direitos e serviço; participar das atividades de capacitação e formação continuada, reuniões de equipe, estudos de casos e demais atividades 
correlatas; realizar encaminhamentos monitorados para a rede socioassistencial, demais políticas públicas setoriais e órgãos de defesa de direito; 
realizar atendimentos individuais e visitas domiciliares e institucionais; mediar trabalhos com grupos; acompanhar as famílias beneficiárias do 
Programa Bolsa Família (PBF) e do Benefício de Prestação Continuada (BPC); realizar ações de mapeamento, articulação e potencialização da rede 
socioassistencial e das demais políticas públicas no território de atuação; participar das atividades de planejamento, monitoramento e avaliação dos 
processos de trabalho; trabalhar em equipe interdisciplinar; elaborar instrumento de trabalho em consonância com as orientações da Política 
Nacional; Participar da elaboração, coordenação e execução de campanhas socioeducativas; Promover o atendimento ao usuário da assistência 
social em Rede de Proteção e Inclusão Social, com vistas ao atendimento integral; Prestar orientação social, realizar visitas domiciliares e 
institucionais; Participar das reuniões de equipe, estudos de casos; exercer atividade de coordenação; desenvolver modalidades interventivas 
coerentes com os objetivos do trabalho social desenvolvido pela Proteção Social Básica e Proteção Social Especial (média e alta complexidade), 
considerando que o objetivo da intervenção em cada uma difere, assim como o momento em que ele ocorre na família, em seus membros ou 
indivíduos; facilitar processos de identificação, construção e atualização de potenciais pessoais, grupais e comunitários, de modo a fortalecer 
atividades e positividades já existentes nas interações dos moradores, nos arranjos familiares e na atuação dos grupos, propiciando formas de 
convivência familiar e comunitária que favoreçam a criação de laços afetivos e colaborativos entre os atores envolvidos; fomentar espaços de 
interação dialógica que integrem vivências, leitura crítica da realidade e ação criativa e transformadora, a fim de que as pessoas reconheçam-se e se 
movimentem na condição de co-construtoras de si e dos seus contextos social, comunitário e familiar; Compreender e acompanhar os movimentos de 
construção subjetiva de pessoas, grupos comunitários e famílias, atentando para a articulação desses processos com as vivências e as práticas 
sociais existentes na tessitura sócio comunitária e familiar; colaborar com a construção de processos de mediação, organização, mobilização social e 
participação dialógica que impliquem na efetivação de direitos sociais e na melhoria das condições de vida presentes no território de abrangência do 
CRAS; Representar, quando designado, a secretaria Municipal em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais e em 
outros eventos; Outras atividades inerentes à função, conforme Lei de Regulamentação da Profissão. Requisitos Específicos: Diploma em Psicologia 
emitido por instituição devidamente reconhecida pelo MEC e registro no respectivo conselho de Classe. 
 

ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS 

Processo Seletivo Simplificado – Edital 001/2020 - SEMTASC 
 
 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO 
Orientador Social 

CARGA HORÁRIA 
30 horas semanais 

VENCIMENTOS 
R$ 1.344,84 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à atenção, defesa e garantia de direitos 
e proteção aos indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade e, ou, risco social e pessoal, que contribuam com o fortalecimento da função 
protetiva da família; desenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, (re)construção da autonomia, autoestima, convívio e 
participação social dos usuários, a partir de diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas, levando em 
consideração o ciclo de vida e ações intergeracionais; assegurar a participação social dos usuários em todas as etapas do trabalho social; apoiar e 
desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa; atuar na recepção dos usuários possibilitando ambiência acolhedora; apoiar na 
identificação e registro de necessidades e demandas dos usuários, assegurando a privacidade das informações; apoiar e participar no planejamento 
das ações; organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivência nas unidades e, ou, na comunidade; acompanhar, 
orientar e monitorar os usuários na execução das atividades; apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades e, ou, na 
comunidade; apoiar no processo de mobilização e campanhas intersetoriais nos territórios de vivência para a prevenção e o enfrentamento de 
situações de risco social e, ou, pessoal, violação de direitos e divulgação das ações das Unidades socioassistenciais; apoiar na elaboração e 
distribuição de materiais de divulgação das ações; apoiar os demais membros da equipe de referência em todas etapas do processo de trabalho; 
apoiar na elaboração de registros das atividades desenvolvidas, subsidiando a equipe com insumos para a relação com os órgãos de defesa de 
direitos e para o preenchimento do Plano de Acompanhamento Individual e, ou, familiar; apoiar na orientação, informação, encaminhamentos e 
acesso a serviços, programas, projetos, benefícios, transferência de renda, ao mundo do trabalho por meio de articulação com políticas afetas ao 
trabalho e ao emprego, dentre outras políticas públicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais; apoiar no acompanhamento dos 
encaminhamentos realizados; apoiar na articulação com a rede de serviços socioassistenciais e políticas públicas; participar das reuniões de equipe 
para o planejamento das atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado; desenvolver atividades que contribuam com a prevenção 
de rompimentos de vínculos familiares e comunitários, possibilitando a superação de situações de fragilidade social vivenciadas; apoiar na 
identificação e acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades; informar, sensibilizar e encaminhar famílias e indivíduos 
sobre as possibilidades de acesso e participação em cursos de formação e qualificação profissional, programas e projetos de inclusão produtiva e 
serviços de intermediação de mão de obra; acompanhar o ingresso, frequência e o desempenho dos usuários nos cursos por meio; acompanhar o 
ingresso, frequência e o desempenho dos usuários nos cursos por meio de registros periódicos; apoiar no desenvolvimento dos mapas de 
oportunidades e demandas. (Conforme texto da Resolução CNAS nº 9, de 15/04/2014). Requisitos Específicos: Certificado de conclusão do ensino 
médio. 
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ANEXO III 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

Processo Seletivo Simplificado – Edital 001/2020 - SEMTASC 
 
 
Nome do Candidato(a): 
 
 
Data de Nascimento: RG nº/Órgão Expedidor/UF:  CPF nº: 

 
 

Filiação: 
 
 
Endereço: 
 
 

CEP: 

e-mail: Contatos Telefônicos: 
 
 

Formação: Cargo Pretendido: É Pessoa com Deficiência? 
(    ) Sim         (     ) Não 

 
DECLARAÇÃO 

 
Declaro conhecer os termos constantes do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020 – SEMTASC para contratação temporária de 
profissionais para os serviços de proteção social básica e especial do Sistema Único de Assistência Social, aceitando todas as normas e condições 
nele estabelecidas. 
 
Declaro ainda sob as penas da Lei, nos termos do artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que é de minha inteira responsabilidade a veracidade das 
informações contidas neste documento, estando ciente de que caso omita informações, cometa falsidade em prova documental ou fraude, serei  
desclassificado ou, ainda que o Edital de Homologação do Resultado Final já tenha sido publicado, serei automaticamente exonerado do cargo 
ocupado e estarei sujeito às sanções cabíveis. 
 

São Gonçalo do Amarante(RN), _____ de ______________________ de 2020. 
 
 

______________________________________________________________________________ 
Assinatura do(a) Candidato(a) ou Representante Legal 

 
 

 
ANEXO IV 

FICHA DE AVALIAÇÃO DE CURRÍCULO PAR CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
Processo Seletivo Simplificado – Edital 001/2020 - SEMTASC 

 
 
I – FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

Certificados Pontos Preenchimento de Pontuação 
pelo Candidato* 

Validação de Pontuação 
pela Comissão** 

Certificado de conclusão de Doutorado no cargo pretendido, 
devidamente registrado 

15 pontos.   

Certificado de conclusão de Mestrado no cargo pretendido, 
devidamente registrado 

10 pontos.   

Certificado de conclusão de Especialização no cargo 
pretendido, devidamente registrado 

5 pontos.   

Cursos ou capacitações na área de assistência social 
correlacionados aos cargos pretendidos com carga horária 
mínima de 40 horas/aula. 

1 ponto por curso. Até 5 
pontos. 

  

II – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
Certificados Pontos Preenchimento de Pontuação 

pelo Candidato* 
Validação de Pontuação 

pela Comissão** 
Experiência profissional comprovada em atividade 
correlacionada ao cargo pretendido (mínimo de 6 meses).  

05 pontos por cada 
semestre. Até 40 pontos.  

  

Participação em Conselhos de Assistência Social 05 pontos por cada ano. 
Até 4 anos 

  

III – APROVAÇÕES EM CONCURSOS PÚBLICOS PARA O CARGO PRETENDIDO 
Certificados Pontos Preenchimento de Pontuação 

pelo Candidato* 
Validação de Pontuação 

pela Comissão** 
Comprovante de aprovação  5 pontos por concurso. Até 

10 pontos. 
  

 
 

 
TOTAL DE PRONTOS REGISTRADOS PELO(A) CANDIDATO(A): _____________ 
TOTAL DE PRONTOS VALIDADOS PELA COMISSÃO _____________ 

*Coluna destinada ao preenchimento pelo(a) candidato(a) com o somatório total de pontos conforme documentos comprobatórios apresentados.
**Coluna destinada a validação pela Comissão  do somatório total de pontos conforme documentos comprobatórios apresentados pelo(a) candidato(a).
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ANEXO IV 

FICHA DE AVALIAÇÃO DE CURRÍCULO PAR CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
Processo Seletivo Simplificado – Edital 001/2020 - SEMTASC 

 
 
 
I – FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

Certificados Pontos Preenchimento de Pontuação 
pelo Candidato* 

Validação de Pontuação 
pela Comissão** 

Cursos ou capacitações na área de assistência social 
correlacionados aos cargos pretendidos com carga horária 
mínima de 40 horas/aula. 

1 ponto por curso. Até 5 
pontos. 

  

II – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
Certificados Pontos Preenchimento de Pontuação 

pelo Candidato* 
Validação de Pontuação 

pela Comissão** 
Experiência profissional comprovada em atividade 
correlacionada ao cargo pretendido (mínimo de 6 meses).  

05 pontos por cada 
semestre. Até 40 pontos. 

  

Participação em Conselhos de Assistência Social 05 pontos por cada ano. 
Até 4 anos 

  

III – APROVAÇÕES EM CONCURSOS PÚBLICOS PARA O CARGO PRETENDIDO 
Certificados Pontos Preenchimento de Pontuação 

pelo Candidato* 
Validação de Pontuação 

pela Comissão** 
Comprovante de aprovação  5 pontos por concurso. Até 

10 pontos. 
  

 
TOTAL DE PRONTOS REGISTRADOS PELO(A) CANDIDATO(A): _____________ 
TOTAL DE PRONTOS VALIDADOS PELA COMISSÃO _____________ 
 

ANEXO V 
REQUERIMENTO DE RECURSO 

Processo Seletivo Simplificado – Edital 001/2020 - SEMTASC 
 
 

NOME DO(A) CANDIDATO(A): 
 
Nº DE INSCRIÇÃO: 
 
CARGO PRETENDIDO: 
 
VEM REQUERER 
 
(   ) À Comissão Examinadora a revisão da nota atribuída ao currículo conforme fundamentação circunstanciada inclusa. 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

São Gonçalo do Amarante(RN), _____ de ______________________ de 2020. 
 
 

______________________________________________________________________________ 
Assinatura do(a) Candidato(a) ou Representante Legal 

*Coluna destinada ao preenchimento pelo(a) candidato(a) com o somatório total de pontos conforme documentos comprobatórios apresentados.
**Coluna destinada a validação pela Comissão Avaliativa  do somatório total de pontos conforme documentos comprobatórios apresentados pelo(a) 
candidato(a).
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CONCESSÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA N° 37912019

SAAE SERVIÇO AUT.DE ÁGUA E ESGOTO CNPJ: 08.451.635/0001-17, torna público 
que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB, com 
prazo de validade até 12 DE JUNHO DE 2023 a Licença Simplificada (LS) para o 
Trecho 1 do Sistema Adutor da Zona Rural, do qual contempla nesta etapa a 
implantação da Estação Elevatória de Água Tratada e Adutora Principal com extensão 
de 8,16km, em favor do (descrever a atividade e característica técnica objeto da 
licença), LOCALIZAÇÃO GEOREFERENCIADA (UTM SIRGAS 2000 Z 25S): X: 
240883.95m S / Y: 9361768.91m E .
 

Talita Karolina da Silva Dantas
Diretora Presidente

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOLICENÇA
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